
INDICAÇÃO N° 417/14 

 

               Indico ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara 

Municipal, nos termos regimentais, o envio de ofício à 

Empresa Bandeirante Energia S/A, solicitando a remoção do 

poste localizado na Rua Cilesa Ferraz da Silva, mais 

precisamente próximo ao entroncamento com a Rua Profª 

Emília Cândida Barbosa, Loteamento Parque Agrinco, Bairro 

Lambari,  o qual se encontra na via pública, e que o mesmo 

seja realocado em outro lugar.   

 

JUSTIFICATIVA 

 

               O referido poste se encontra praticamente no 

meio da via pública, situação esta que vem causando muitos 

transtornos, haja vista que no local onde o poste se 

encontra as chances dele ser atingido por um veículo é 

muito grande.  

 

               Cabe ressaltar que o poste no local em que 

se encontra atualmente, vem causando inúmeros transtornos 

no que diz respeito ao trânsito no local, uma vez que 

quando um veículo vem em uma direção o outro necessita 

parar, sendo assim, impossível o tráfego de dois veículos 

ao mesmo tempo. 

 

               Portanto, com o intuito de proporcionar uma 

maior segurança e tranquilidade aos moradores e demais 

usuários da Rua Cilesa Ferraz da Silva, espera esta 

Vereadora que venha a Empresa Bandeirante Energia S/A. 

atender brevemente a presente reivindicação e retirar o 

poste daquele local, realocando-o em outro lugar no qual 

não ofereça riscos à população. 

 

               Sala das Sessões, 28 de Outubro de 2014. 

 

 

Maria de Fátima Soares Pereira de Souza 

Vereadora 
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